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Palácio de Buquira
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Nos termos em que dispõem a Lei Orgânica do Municíp

Legislativo, indico ao Prefeito Municipal:

Manutenção e roçada das margens da Estrada da Gru

io e o Regimento Interno deste

ta, Bairro do Souza.

IUSTIFICATIVA:

Atendendo a pedidos
a via.

Rua Maria Luiza Valvano Auricchio, 21 - Centro - CEP 12250-000 - Monteiro Lobato - 5P
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de moradores pois apresenta muitas valetas e o mato está fechando

/)

Vereador Rached

LIDO
10/ 2025

Sabrina A,
Presidente da Câmara


